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TERMO DE REFERENCIA

r-coNDrcôns cunals DA coNTRAraÇÃol aeursrÇÃo

Aquisição dc produtos qr,rín-ricos destinada a atender a manutenção das piscinas municipais - Cetrtrcr

clc Lazer do Trabalhador Dr. Luiz Ferreira de Oliveira e Centro Poliesportivo Elias José - Teto, por

imo de 03 (três condiLIIIl oclo mínirno t meses, conforure as segutntes I

ITEM BSPBCIFICAÇÃO* UNID. QUANT

0l

CLORO GRANULADO - 70% - BALDE DE 10 I(G

HIPOCLORITO DE CALCIO - CLORO GRANULADO:

HIPOCLORITO DE CALCIO, ASPECTO FÍSICO: PO BRANCO

GRANULADO, ODOR DE CLORO, FORMULA qUÍUICa: Ca

CL2O2 ANIDRO, PESO MOLECULAR: 142,98 GiMOL, TEOR DII

PUREZA: PUREZA VÍXTHTA DE g8OÁ, ]'EOI{ VÍXIH,IO DE

cloRo 65 uÁ, Nrivnno DE REFERÊNCIa QUÍMrCA:CAS 7778-

54-3. APRESENTACÃO: BALDE DE 1O KG

BDE 30

01

SULFATO DE ALUMINIO -

SULFATO DE ALUMINIO
MANUTBNÇÃO E LIMPEZA
SACO DE 25 KG.

DECANTADOR - COMPOSIÇAO:-

- ASPECTO: PO- APLICAÇÃO:

DE PISCINA - APRESEN fAÇÃO:
SACO 05

fo

2-FUNDAMENTAÇÃO E, DESCRIÇÃO NA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente solicitação visa à aquisição de produtos quírnicos destinados à rnanuteução das piscinas

rrr.rnicipais do Centro deLazer Dr. Luiz Ferreira de Oliviera - Canlizani e do Centro Poliesportivo Elias

.losé - Teto, que possuem 2 (duas) piscinas semi olímpicas que necessitam de manutenção diária.

O cloro é produto indispensável para o tratamento da água, sendo responsável pela eliminação de

n-ricrorganismos, prevenção de contaminações e manutenção dos padrões de potabilidade exigidos pelos

órgãos de vigilância sanitária.

O strlfato de alumínio é utilizado quando a âg.ua está turva ou esbranquiçada, sua função é agrupar

partÍculas microscopicas (sujeira, poeira, algas mortas e impurezas) que estão suspensas na água e não

são retidas facilmente pelo filtro e transformar essas partículas em flocos maiores, qr"re ficam pesados e

decantam (afundam) no fundo da piscina facilitando alimpeza por meio de aspiração para o esgoto. A

contratação por dispensa de licitação fundamenta-se no art,75, inciso II, da Lei no 14.13312021

(dispensa em razáo do valor), considerando que o montante da aquisição enquadra-se dentro do lir-r-rite

legal estabelecido para compras de pequeno valor. A medida mostra-se adequada, necessária e

eÍicienle, garantindo a continuidade do serviço público, a preservação da saúde rlos usuários e o

atendimento às normas sanitárias vigentes, observando os princípios da economicidade e da ehciência

zrc|l inistrativa.

Diante do exposto iustifican-ros a aquisiÇão por se tratar de questão de proteção à saúde e à coletiuid

3-DESCRTÇÃO DA SOLUÇ,ÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A solução consiste na aquisição de produto químico apropriado para tratamento de água de piscina

pirblica, em quantidade suficiente para garantir a manutenção contínua dos níveis adequados de

desinfecção, conforme parâmetros estabelecidos pelos órgãos de vigilância sanitária.

O lbrnecimento deverá ocorrer de forma integral, incluindo entrega no local indicado, cotn produto

devidamente acondicionado, dentro do prazo de validade e atendendo às especilicações tecnicas

exigidas para uso em piscinas de uso coletivo.

A solução contempla:
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. Fornecimento de cloro e sulfato de alumínio com teor e concentração adequados para

desinfecção de água de piscina;

. Garantia de qualidade e conformidade com normas sanitárias;

. Entrega no endereço indicado na autorrzação de compras;

. Substituição do produto em caso de não conformidade.

A oontratação visa assegllrar a adequada higienização da piscina pública, prevenindo riscos à saúrde dos

r-rsuários, evitando a interrupção das atividades e garantindo o cumprimento das normas sanitárias

vigentes

4 - LEVANTAMENTO DO MERCADO

Para Ílns de orçamentação e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os parâtretros

previstos no inciso I (pesquisas com Íbrnecedores) do art.23", da Lei n o 14.133, de 2021. Tarnbém foi

realizada análise orítica dos preços coletados, verificando arazoabilidade da aÍ'erição do preço medio,

com a descor-rsideração dos preÇos inexequÍveis ou excessivamente elevados.

(lonsiderar.rdo os orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para obtenção do valor clc

rcfbrêncizr r"rr-ritário foi a rnédia aritrnetica dos valores unitários apresentados nos itens relaciot-tados.

I{ealizor-r-se análise crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço

nréciio. cor11 a desconsideração dos preÇos inexequíveis ou excessivamente elevados.

S-REOUISITOS DA CONTRATAÇÃO

ll.tralizara entrcga em até 10 DIAS após o envio da autorização de compras.

llndcrcço dc Entrega: Av. São Seb:rstiiro, 275 - Vila Cantizani - Ccrttro de Lazer f)r. [,uiz

I,'crrcira de C)liveira.

Atencler às solicitações r.ros prazos estipulados.

llcsponclcr por todos os ônus relêrentes ao fbrnecinrento ora contratadr:. tais conro ll'etes, iupostos,

seguros, encargos tlabalhistas, previdenciários, fi scais e courerciais.

Entregar o material durante o expediente do I)epartarncnto Solicitante (09:00h às 16:00h).

l{eparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e quaisquer avarias

ou c'lanos causados aos bens clo contratante, ou de terceiros, decorrentes de ação ott omissão dc setts

cmpregados e fornecedores.

Sr-rbstituir, lto prazo máxirno de ate 03 (três) dias, a contar da data da notilicação, os produtos entrcgucs,

caso se apresentem impróprios para conslulo.

CLrntprir o objeto do contrato estritamente de acordo corn as normas que reguiat-netttatn o ob.ieto da

coutrataÇão.

6-DAS CONDIÇÔES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O transporte da mercadoria deverá ser feito de maneira a assegurar a integridade e qr-ralidade da mt:slua.

A empresa responsabilizar-se-á pelo transporte, carga e descar:ga da mercadoria ate seLr destino f'rnal.

Não serão aceitas mercadorias cu.ias ernbalagens cstejam avariadas, bem como cou sinais c1e má

conservaÇão dos lrrodutos. Os bens serão recebidos provisoriarlertte no prazo dc 02 (dois) dias pelo(s)

rcspor-isiivel(is) pelo acompanhamento do pedido, para posterior averigr:ação dc sua confbrtridaclc cottt

as especiÍicações constantes uo lnesmo. Os bens poderão ser re.ieitados quaudo cnt desacordo, devcttclct

ser substituído no prazo de 03 (três) dias a contar da notiÍicação por escrito expcciida pelo Setor de

Contpras desta Prefeitura á Empresa, sem clualquer ônus para esta. Caso niio haja irnpedirneuto, os

produtos serão automaticamente recebidos em definitivo pelo Depirrtamento solicitante. As mercaclorias

clever'ão vir obrigatoriarnente acompanhadas de slras respectivas Notas Fiscais cotli identificação dcr

núrrlero da Ar.rtorização de Compras no rodapé da mesua. Tambem não serão accitas t-nercadorias cujas

notas 1'rscais estiverem oom valores e descrição divergentes dos constantes tttr Atttorização de colllpras.

i)cverá vir acompanhaclo laudo do Inmetro. Não serão aceitas peÇas não adeqr.titdas ltara o Llso colllo:

trincadas, com dispositivo soltos, quebrados e etc.

7 .IISTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTB4TAI)-A§

Os quantitativos estimados para o processo foram baseados na média de consumo dos últimos 03

lneses.

8-DA GESTÃO DO AJUSTE
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O ajuste deverá ser executado frehnente pelas partes, cle acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei lrederal n. 14.133121, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total or-r

parcial,

Irm caso de irnpedimento, ordem de paralisação ou suspensão do ajuste, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante sirnples

apostila.

As comunicações entre a Municipalidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal Íbrmalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.

A Municipalidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devat-r-t

ser cumpridas de imediato.

Apos a assinatura do ajuste ou instrumento equivalente, a Municipalidacle poderá convocar o

representante da ernpresa contratada para reunião inicial para apresentação do plar-ro de fiscalização,

clue conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,

do metodo de aÍ'erição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

A execução do ajuste deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou pelos respectivos

substitutos (Lei Federal n. 14.133/21. art. 1 17. caput).

O fiscal acompanhará a execuçáo,para que sejam curnpridas todas as condições estabelecidas, de ntodo

a assegurar os melhores resultados para a Administração.

O fiscal anotaúr no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução, com a

clescrição do que for necessário para aregularização das faltas ou dos defeitos obsen,ados. (Lei Federal

n. 14.133/21" art. 1 17" §1")
Identifrcada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção cla

execução, determinando prazo paru a correção.

O Íiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de

nredidas que ultrapassem sua competêncta,paraque adote as medidas necessárias e saneadoras, se Ibr o

caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução nas datas aprazadas, o Í'iscal comunicará o

lato irnediatamente ao gestor.

O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho,

o pagametlto, as garantias, as glosas e a formalizaçáo de apostilamento e termos aditivos, solicitando

cluaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do atuará ternpestivamente ua

solr-rção do problema, reportando ao gestor para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar

a sua competência.

O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização oontendo todos os

legistros forrnais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações para fins de atendimento da finalidade da aclministração.

O gestor acompanhalá a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empetlho

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e clo

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à

execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

tultrapassarem a sua competência.

O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação reahzada pelos fiscais quanto ao cumprimento

c1e obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução coutratual"

baseaclo nos indicadores objetivamente definidos e afericlos, e a eventuais penalidades aplicadas,

cicvendo constar do cadastro de atesto de curnprimento de obrigações.

O gestor reportará à Autoridade tuáxima do orgão, os docttt-nentos comprobatorios das inlt'ações

adrninistrativas cometidas pela cotttratada, obietivando a formali cle processo tic'lntinistrati t,o clc,
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ll.ecebimento do Obieto:

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota

Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhameuto e

Í.rscalização,para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

no I'emro cle Referência e na ploposta BM ATE 10 DIAS APOS O ENVIO DA AUI'ORIZAÇÃO
DIi, COMPRAS.

Os bens poderão ser reieitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo scr

substituídos no prazo de 03(três) dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sen.r

prejr"rízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 07 (dias) dias, a contar do recebimento da nota fiscal oti

instrumento equivalente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justiflcada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverát

ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal n. 14.133121, comunicanclo-se à elnpresapara emissão

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota I'rscal ou cle instrumento equivalente, veriÍlcadas pela Adrninistração durante a análise previa à

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo,

O recebimento provisór'io ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pelzr

segurança do serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do ajuste.

Liquidação:

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

f,rns de liquidação, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá r,erificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e esscnciais do documento, tais coltto: o

prazo de validade; a data da emissão; os dados do ajuste e do órgão contratante; o período respectivo de

exectrção; o valor apagaÍ; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

I.lavendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivaleute, ou circunstâr-rcia

ciue impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

colrtratantc,

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriatnente acompanhado de

dcclaração da contratada de que mantém ate a data de sua emissão todas as cor-rdições de qualificação e

habilitação exigidas no edital da licitação que originou sua contrataçáo.

Prazo de pagamento:

O pagamento será efetuado no prazo de aÍe 30 (trinta) dias contaclos da finalizaçáo da liquidação da

despesa.

No caso de atraso pelo contratante, os rralores devidos ao contratado serão atualizados monetariatnente

rcsporrsabil izaçáo para fins de aplicação das sanções previstas no art. 1 5 6 da Lei Federai n. 14. l33121 .

O gestor deverá elaborará relatório final com infonnações sobre a consecução dos objetivos que tenhanr

.iustilicado a contratação e eventuais condutas a sererl adotadas para o aprimoranrento das atividades da

Acln.rir.rist

9-CRIT OS DB MEDICAO E DE PAGAMENTO

cntrc o termo frnal clo ento até a dala de sua efetiva reali mccliantc aplicação clo
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ínclice IPC-FIPE de correção monetária.

F'orma de pagamento:

O pagamento será reahzado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Qr-rando do pagar"nento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independerltemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houvel, serão retidos na fonte,

quando darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regtltarmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Cornplementar no 123" dg

200

Legime. No entanto" o pagamento Íicará condicionado à apresentacão de comprovação. por meio de

documento oficial. de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Çqupl§mq!úql

§erá realizada retencão de tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pirbliczl

palalqdês-as_ demais empresas.

Desta forma, para todos os documentos fiscais emitidos será realizada a retenção do IMPOS'|O DE

RtiNIlA (não serão feitas retenções de CSLL. PIS/PASEP ou COFINS).

PARA CONSULTA: http/normas.receita. ul2çq!§utêlluú-uclr-o-iütaêrc=37204

AIS EMITTDOS PARA ESTB OR

IO-T'ORMA B CRI OS DB SELEÇAO DO FORNECEDOR

Exisências de habilitação:

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar, nos termos do art. 62 da Lei Federal q. 14.133121

os seguintes requisitos:

. Habilitação.iurídica;

c I-Iabilitação ftsoal, social e trabalhista;

DOCUMENTOS EXIGIDOS
o Cadastro de CNP.I;

. CATALOGO TECNICO DO PRODUTO OFERTADO;

o Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais;

o Certiclão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual DEBII'OS INSCRII'OS EM

DIVIDA A'|IVA;
o Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal;

. Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FG]'S);

o Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS);

. Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT);

. Declaração de Idoneidade;

o Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ;

lrorma de seleção e critério de iulgamento da proJosta:

O f'ornecedor será selecionado por meio da adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

II-ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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Estância Turística de Piraju, 12 de feve de2026.

Diretor de Esportes e lazer

o-.,,f$llâffi'*'

Serir inlbrmado pelo Setor de Corlpras apos a conclusão da cotaçãc.

1 2-ADEOUACAO ORCAMENTARIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos informados

pelo Departamento Financeiro

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

mentária respectiva e liberação dos cróclitos correspondentes. mediante apostilanrcnto.

I3-NOME DO F'ISCAL e GESTOR E CARGOS

GBSTOR: LUCIANO SANCHES

FISCAL: SARA DE ALMEIDA NUNES

ío Sanc


